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INDICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE 
DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE A 
POSSIBILIDADE DE CASCALHAMENTO NA CABECEIRA 
DA COMUNIDADE DE SEIS HORAS QUE DÁ ACESSO A 
PROPRIEDADE DA FAMíLIA NOVENTA. 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO 
DO EspíRITO SANTO 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia do Estado 
do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 
Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho respeitosamente 
requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade de cascalhamento na 
cabeceira da comunidade de seis horas que dá acesso a propriedade da família noventa. 

A solicitação se faz necessária devido ao estado em que se encontram atualmente as referidas 
estradas, com o cascalhamento e novas estruturas, irá tornar mais fácil e seguro o acesso de 
pessoas e veículos que trafegam por essa localidade. 

MarilândiajES, 24 de março de 2021. 
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